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LEI N° 1.575 /2013, DE 21 DE JANEIRO DE 2013. 
 

Altera redação do art. 7º da Lei n° 1.329 de 27 de 
julho de 2009, que dispõe sobre o valor da bolsa-
auxílio para o estágio de estudantes em órgãos da 
Administração Municipal e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 
 

LEI 

 
Art. 1º Dá nova redação ao art. 7º da Lei n° 1.329 de 27 de julho de 2009, 

passando para a seguinte: 

 
“Art. 7º Serão concedidos aos estagiários dos Órgãos da Administração Pública 

Municipal mencionados no art. 1º, caput, desta Lei, os seguintes benefícios: 

I - bolsa-auxílio, por mês, proporcional às horas trabalhadas, comprovadas 

através da folha-ponto ou efetividade, de acordo com o nível de escolaridade, com base nas 

alíneas abaixo: 

a) R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), se estudantes de educação especial e 

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e 

adultos, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular, pela carga horária 

semanal de 20(vinte) horas: 

b) R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais), se estudantes do ensino superior, 

pela carga horária semanal de 30(trinta) horas; 

II - recesso remunerado; 

 
Parágrafo único. Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da 

bolsa, além da proporcionalidade da jornada a que estiver submetido, a frequência mensal do 

estagiário, deduzindo-se os dias de falta não justificada e a parcela de remuneração diária 

proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas antecipadas.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 21 de janeiro de 2013. 

 
 
 

                           GLICÉRIO IVO JUNGES  
Registre-se e publique-se:                                                    Prefeito Municipal 
 
 
      HIDELBRANO LABRES MACHADO 
         Secretário Municipal Administração 

 


